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LEI N° 1218, de 2 de abril de 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DISTRIBUIR GRATUITAMENTE MATERIAL CULTURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                        Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a distribuir de forma gratuita até 125 (cento e vinte e cinco) DVDs “A música alemã do nosso jeito, referente aos 190 anos de imigração alemã no Brasil”, com vistas a fomentar as tradições e culturas de nossos antepassados, para garantir a continuidade dos gostos pelas mesmas, pelos descendentes, residentes na comunidade westfaliana, a serem adquiridos com observância da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 


Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO, 2 de abril de 2015.

Sérgio Marasca
Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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